
ESTADO DE MA'rO GROSSO 

LEI lT·1.542 , DE 8 D3 SET3iffiIlO DE 1 961. 

Abre, no Tesouro do Estado, o Cré 
dito Especial de Cr~ JDD 000,00 (trezentos 

8il cruzeiros) pnr~ o fi@ que especifica. 

Paço saber que c. Assembléia. Lesislativo. do 
decreta e eu sanciono o seciuinte Lei: 

Eskdo 

ltrti,3o 1 Q - Fica o.berto no Tesouro do ~stQdo, no 
corrente e~ercício, o Crédito ~special de Cr~ )00 000,00 (tre 

zentos mil cruzeiros), como auxílio il Associação de Amparo à 
I.:aternidade e à Inf5.ncie., de. cidQde de CaD)Q Grn...tlde, destinc.do 

à nquisiçc.o de leitos e mobiliúrios, para. o PQvilhão do. m:e :9,2 

bre, recentemente ina~urudo. 

ArtiGo 2º - A despesa. de que tr~ta o a.rti~o lº, co~ 

reré à conta do eXCeSSO de arrecada.ção que os índices técnicos 

autorizam prever. 

ArtiGo )9 - Bsta. lei entrará er.: viGor .!:la. da.ta. de 
sua. publicação, revot;c.dc.s ::?os disposições e-,'" contrário. 

FLllúcio .4.1encastro, er.1 Cui::lbú, 8 de setenbro de 

1 9õl, 1402 dn Illdeyendêl1cia e 7Jº do. Re9ública. 
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